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Portaria n.o 887/2005

de 26 de Setembro

A Portaria n.o 811/2004, de 15 de Julho, veio aprovar
o regulamento de aplicação da medida n.o 1 do Programa
AGRO, tendo em conta, designadamente, o conjunto
de recomendações formulado em sede do processo de
avaliação intercalar do Programa, bem como as limi-
tações financeiras.

Neste contexto, foi possibilitada a instalação de jovens
agricultores a tempo parcial, no caso das regiões
desfavorecidas.

Aquela alteração necessitava, todavia, de ser conju-
gada com outras disposições, designadamente no que
se refere à hierarquização de candidaturas em caso de
restrições orçamentais, conforme veio a ser aprovado
em reunião da comissão de acompanhamento do Pro-
grama de 8 de Junho de 2005.

Assim:
Ao abrigo do disposto no n.o 2 do artigo 22.o do

Decreto-Lei n.o 163-A/2000, de 27 de Julho, manda o
Governo, pelo Ministro da Agricultura, do Desenvol-
vimento Rural e das Pescas, o seguinte:

1.o Os n.os 4 e 5 do artigo 17.o do Regulamento apro-
vado pela Portaria n.o 811/2004, de 15 de Julho, passam
a ter a seguinte redacção:

«4 — As demais candidaturas são hierarquizadas de
acordo com os seguintes critérios:

a) Instalação de jovens agricultores associada a,
por ordem de prioridade:

i) Investimentos que visem maioritariamente
actividades ou área prioritárias;

ii) Outros investimentos;
iii) Cessação de actividade;

b) Investimentos que visem maioritariamente acti-
vidades ou áreas prioritárias e, entre estes, os
seguintes:

i) Projectos estruturantes;
ii) Outros projectos — de acordo com o

valor obtido nos termos da alínea b) do
anexo IV;

c) Investimentos que visem outras actividades ou
áreas — de acordo com a pontuação obtida nos
termos da alínea b) do anexo IV.

5 — Para efeitos do número anterior, consideram-se
actividades ou áreas prioritárias as seguintes:

a) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
b) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
c) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
d) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
e) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .»

2.o A presente portaria entra em vigor no dia seguinte
ao da sua publicação, aplicando-se a todas as candi-
daturas recepcionadas após essa data.

O Ministro da Agricultura, do Desenvolvimento
Rural e das Pescas, Jaime de Jesus Lopes Silva, em 9 de
Setembro de 2005.

MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO

Portaria n.o 888/2005

de 26 de Setembro

O Decreto-Lei n.o 74/2004, de 26 de Março, esta-
beleceu os princípios orientadores da organização e ges-
tão do currículo, bem como da avaliação e certificação
das aprendizagens do nível secundário de educação,
definindo a diversidade da oferta formativa do referido
nível de educação, na qual se incluem os cursos pro-
fissionais vocacionados para a qualificação inicial dos
alunos, privilegiando a sua inserção no mundo do tra-
balho e permitindo o prosseguimento de estudos.

No n.o 5 do seu artigo 5.o, determina o supramen-
cionado decreto-lei que os cursos de nível secundário
e os respectivos planos de estudos são criados e apro-
vados por portaria do Ministro da Educação.

Entretanto, e ainda de acordo com o mesmo diploma,
veio a Portaria n.o 550-C/2004, de 21 de Maio, regular,
na sua especificidade, os cursos profissionais, definindo,
no seu artigo 7.o, os requisitos formais a observar e
determinando, no seu artigo 2.o, que a criação e a orga-
nização dos mesmos deverão obedecer, quanto às dis-
ciplinas, formação em contexto de trabalho e respectivas
cargas horárias, à matriz curricular aprovada, bem como
aos referenciais de formação das famílias profissionais
em que se enquadram, concebidos, validados e apro-
vados de acordo com o estabelecido no seu artigo 3.o

Assim, no âmbito da revisão curricular do ensino pro-
fissional e da racionalização da oferta formativa con-
sagradas nos diplomas acima referidos, importa proce-
der à reestruturação dos cursos actualmente em vigor,
criados ao abrigo da legislação anterior, e, consequen-
temente, aprovar os novos cursos e planos de estudos,
à luz das novas regras e matriz curricular estabelecidas
pelos citados Decreto-Lei n.o 74/2004, de 26 de Março,
e Portaria n.o 550-C/2004, de 21 de Maio.

Nestes termos:
Atento o disposto no n.o 5 do artigo 5.o do Decre-

to-Lei n.o 74/2004, de 26 de Março, e ao abrigo dos
n.os 1 e 2 do artigo 7.o da Portaria n.o 550-C/2004, de
21 de Maio:

Manda o Governo, pela Ministra da Educação, o
seguinte:

1.o É criado o curso profissional de Técnico de Cons-
trução Civil/Organização e Preparação de Obra, com
as variantes de Desenho de Construção Civil, Topografia
e Medições e Orçamentos, visando as saídas profissio-
nais de técnico de desenho de construção civil, de técnico
de topografia e de técnico de medições e orçamentos.

2.o O curso criado no número anterior enquadra-se
na família profissional de construção civil e integra-se
na área de educação e formação de Construção Civil
e Engenharia Civil (582), de acordo com a classificação
aprovada pela Portaria n.o 256/2005, de 16 de Março.

3.o O plano de estudos do curso agora criado é o
constante do anexo n.o 1 da presente portaria, da qual
faz parte integrante, e que resulta da reestruturação
dos cursos profissionais aprovados pelos diplomas a que
se refere o n.o 6.o

4.o A componente de formação científica do referido
curso é constituída pelas disciplinas de Matemática e
Física e Química, as quais, conjuntamente com a dis-
ciplina de Português, serão sujeitas a avaliação sumativa
externa concretizada na realização de exames nacionais,




